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PORTARIA I\P 001- FAJS, de 06 de maio de 20W'

O DIRETOR DA FACIJLDADE DE CTÊNCNS

fUnbtCas E SOCIAIS, no uso de suas atribuições, e

com fulcro no art. 27 doEstatuto do centro universitário

de Brasília.

RESOLVE

AÍt. lo. No segundo semçstre de2009, os alunos maüiculados na disciplina Monografia Itr

terão direito io prazo de carênci4 desde que teúam depositado a monografia nos prazos

estipulados pela Instituição.

$ 1'" O aluno poderá defender a monograÍia de conclusão do curso no semesüe seguinte ao

que está regularmente matriculado:

a) Quando não tiver defendido a monografia apesar de têJa
regularmente dePositada;

b) Em caso de determinação de reformulação, desde que o prazo
concedido pela banca examinadon ultrapasse o semestre em que
está re gularmente maff iculado.

$ 2". Os alunos que não depositarem a monografia no prazo estipulado pela Instituição

serão reprovados na disciPlina.

Art. Zo. Os alunos maticulados na disciplina MonograÍia III, no prirneiro semeshe de

2009, poderão depositar a monografia até o dia 31 de agosto de 2009.

Brasília-DF, ll de maio de 2009.
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